
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EDITAL LW LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00014/2025 
Processo administrativo n° 00041/2025 

A Prefeitura Municipal de Catingueira-PB torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com tipo menor preço, nos termos da lei n° 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei complementar n° 147/2014, e as condições estabelecidas nestes atos 
convocatórios e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá; dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
esclarecimentos ao edital, auxiliado pela sua equipe de apoio e assessoria juridica, quando for o caso; conduzir e 
suspnder a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir intenções de recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade responsável para adjudicação e homologação. 

LOCAL: w w.portaldecompraspublicas.com.hr 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: Apartir das 1711:00 DE 20/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA DE IMPUGNAÇÃO E 

EXCLARECIMENTO 
23H:59 DO 28/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:29 DO DIA 06/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS: 08H:30D0 DIA 06/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

lE:. L1Li OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do Termo de Rcfercncia.facultando-sc ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistemaCompras Públicas 
e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

S ORÇAMENTÁRIOSi

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursosorçamentários oriundos 
do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a seguir: 

04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MITNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 

Página do Edital n° 1 

~ 



~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2032 MANUTENÇÃO DO CONSELIIO TUTELAR 
08 244 1015 2034 MANUTENÇÃO DOS CONSELIIOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO BÁSICA - SCFV/PBFIPAIF 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI 
08 244 1015 2039 FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL - CMAS 
08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
08 244 1015 2041 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DA GESTÃO DO SUAS 
08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 
09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
04 122 1006 2043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 361 1011 2057 MANUTENÇÃO OUTRAS DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTA - FUNDEBNAAF - 30% 
12 361 1011 2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAT 
12 365 1011 2060 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 30% 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30 MATERIAIS DE CONSUMO. 
4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

2.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditosorçamentários. 

CREDENCiAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
wwn: portaldecompraspublícas,com,br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. I)rA PARTICIPAÇÃO ;;NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados (PESSOA JURIDICA) cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com CADASTRAMENTO regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3. A obtenção de beneficios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
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enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 
declararão de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administrarão Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial; econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração dc trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.5.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156,111, § 4°,da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 
5°, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 
O impedimento dc que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue cm substituição a outra 
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
dapersonalidade jurídica do licitante. 
4.5.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam° 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva paramicroempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação docampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito aotratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ternos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, 
de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. Declaração dc que cumpre as exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 
4.6.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julhode 1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
4.8. Os licitantes deverão acompanhar o procedimento do pregão, atraves do portal eletronico 
www.portaldccompraspublicas.com.br, onde, somente, será divulgados todas as informações do 
procedimento. 

~...: . . 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ;E DOS; DOCUMENTOS;; DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com adescrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serãodisponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitantevencedor, o qual será 
convocado em campo próprio do sistema. 
5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o Drazo de até 30 (trinta) minutos 
para envio dos documentos de habilitação. 
5.10. O PRAZO ACIMA PODERÁ SER PRORROGADO. 

1)O,PREENGHIMENTO. DA  PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca modelo, quando for o caso. 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.7. Será rejeitada a proposta que indentifique o licitante, quando cadastrar informações, devendo no campo 
marcalmodelo cadastrar marca própria e não descrever nenhum caracteres que possibilite a identificação da 
licitante, sob pena de desclassificação. 

7, DA ABERTURA DA SFSSÃO,;;CLAS, 
LANCES. 

_ 
FICAACAO DAS PROPOSTAS E`FORMULAÇÃO DE 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances. Que jncidirá tanto em 
relacão aos lances intermediários quanto em relacão à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0.10 (dez centavos), 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração 
da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento específico; 
7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
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bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este selocalize; 
7.15.2. Empresas brasileiras; 
7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187,de 29 de dezembro de 
2009. 
7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do dispostono art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superiora dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal dc Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme defmido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lanceserá considerada empatada com a 
primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.26.2.0 pregoeiro solicitará do licitante mais bem classificado que, no prazo deaté 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema. 
7.26.4. O nao envio da proposta readequada acarretará em desclassificarão. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta,os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184. inciso V. sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.4. As ofertas com valores de 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre valor orçado pela 
Administração configuram-se INIDÍCIOS de inexequibilidade de preços, no termo do artigo 59 inciso 
III. Administração realizará diligência para aferir a exequibilidade da proposta, exigir dos licitantes 

documentos comprobatórios afim de demonstração da legitimidade da oferta, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. A não comprovação seja por omissão ou incorreção, acarretará a desclassificação. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até UMA HORA sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 
características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados porneio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob penade não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos antigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado 
via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 30 (trinta) minutos, os quais 
deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 0 prazo poderá sofrer prorrogação. 
9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar validos para data dasessão de convocação. 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.4. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas 
Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3 :0 
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ricto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.13. Caso atendidas as condições de participação; a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada. 
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS, sob pena de inabilitação. 
9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovaria a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.20. Não será aceito protocolos com substituição de certidão. 
9.21. Os documentos dc de hailitação jurídica deverão estar registrados na junta comercial ou orgão 
competente. 
9.21.1. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.22. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.23. Das Declarações: 
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9.23.1. A contratada deverá declarar que: 
9.23.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
9.23.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas; 
9.23.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, n° 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 
9.23.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
9.23.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
9.23.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
9.23.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, 
nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal; 
9.23.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivospara sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.23.2. As declarações acima mencionadas deverão ser apresentadas em formato PDF em papel 
timbrado da empresa, assianda pelo eu representante. 

9.24. Habilitação jurídica: 
9.24.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e suas 
alterações, registrados na Junta Comercial da respectiva sede; 
9.24.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI e suas alterações, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.com.br;
9.24.3. No caso de sociedade empresária ou EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.24.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.24.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.24.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato 
de constibuição/abertura da empresa; 
9.24.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.24.8. Cópia de documento com foto (RG e CPF) do(s) Socio(s). 

9.25. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.25.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.25.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.25.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciánas, tanto no âmbito Federal quanto noâmbito da procuradoria da Fazenda Nacional 
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(Certidão Unificada, conforme portariaMF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, 
de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.25.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.5. Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
9.25.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS: Certidão dc Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
9.25.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943; 
9.25.8. Alvará de localização e funcionamento. 

9.26. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.26.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 
9.26.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento, do último exercício social ou 
atual, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As 
empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, 
arquivado na Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração; 
9.26.2.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, assinada por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC) e sucio da empresa, a demonstração contábil abaixo indicada, calculadas a partir do Balanço 
Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

9.26.2.2.O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de 
Liquidez Geral — LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência Geral — SG superiores a 1 (um); 

9.26.2.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão aceitos devidamente 
autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78 —A, §1.° e § 2.° do Decreto n.° 
1.800/1996, alterado pelo Decreto n.° 8.683/2016; 

9.26.2.4. Junto ao balanço patrimonial deverão constar as demonstrações contábeis: Demonstração de Resultado de Exercício, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados, Notas Explicativas. Devendo estar todas assinadas pelo profissional de contabilidade e sócios da 
empresa. 
9.27. Qualificação Técnica 

9.27.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido porentidade da Administração 
pública, direta ou indireta, ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação. 

9.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.28.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumarestrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.32. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através 
da abertura de diligência, desde que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.33. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCLJ). 
9.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.36. A documentação deverá estar com prazo de validade compativel para o dia em que o pregoeiro 
solicitou. 

#).J)O:.ENCAMIIY)IIAME131TO.DA:;:iPROPOSTA VENCEDORA:::;:;:>::::>:: . 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada, somente, pelo sistema nos 
moldes da ultima oferta, sob pena de desclassificação. 
10.1.4. O não cumprimento do disposto no item anterior ensejará 
a adesclassificação da licitante do certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
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alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

1;1)0 RECURSO, IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

11.1. Cabe recurso em face de: 
11.1.1. Julgamento das propostas; 
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 
observadas as seguintes disposições: 
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis seráiniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei 
n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, dc forma imediata e motivada, cm campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, iniudando, imotivado, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
11.2.6. 0 pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. Os recursos deverão ser jutados no portal eletrônico, não sendo aceito peças recursais via e-mail ou 
protocolados pessoalmente. 
11.2.8. 0 licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente. 
11.2.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
11.2.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.2.11.0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

A: REABERTURA :;.D.A.SESS O:.PÚBLIC  . :.::. . . . : . 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e osque dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta. 
12.2.1. Qualquer convocação se dará por meio do sistema eletrônico (`chat") que se realiza o pregão, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório, por tanto os liciantes deverá ficar atentos, não sendo aceito 
indagações quanto a não observancia de prazos. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando for o caso. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados; a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

4.DA  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

DO,TLí ;DE.:CüNTRATO-OU II~ISTR>l7MENTO;'EQUIVA::ENTE. ; : . 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmadoTermo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decairdo direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico; para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho 
dc2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo daaplicação das sanções das demais 
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

1&DO REAJUSTAMENTO EM:: SENTIDO GERAL'
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

7.D€1 RECEBIMENTO DO; OBJETO E DA'FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

LDAS;OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTE E DA :CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo deRefcrcncia. 

19.DO PAGAMENTO ` . . 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo aeste Edital. 

20 DAS SANÇÕES sADMINISTRATIVAS,;
20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência,anexo a este Edital. 

:ikIPUCN,A:ÇA!O ;AO; EDITAL E D(li PEDIDO DE ESeLARECi1tiIENTü 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema ww .portaldecomprasppblicas .com .br. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no 
prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo própriodo Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico vww.portaldecompraspublicas.com.br.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisosde ordem geral, 
serão cadastradas no sitio «ww.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

DISPOSIÇÕES ES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão  horário de 
Brasília — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostase a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspubiicas.com.br.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO: 

Catingueira - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

DIE O DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro oficial/PMC 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB. 

1.2. As especificção tecnica do obejto está descrito a seguir: 

1kl :: : ESPECIFICAÇÃO 
. . . : . : : : : .  UNI) : . :QÜANT: MÉDIA TOTAL 

-1 
Adaptador De Tomada Padrão Novo, Adaptador Para 1 Tomada. 
Desenvolvido Em Conformidade Com A Norma Nbr 14136, Conecta 
Equipamentos Com Plugue Antigos Em Tomadas Do Novo Padrão E 
Possui Corrente Nominal Dc 10 A. 

1JND 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

2 
Adaptador De Rede S/Fio 300mbps Usb B/G/N Padrão Iee1802.11 01 -
Adaptador Mini Wireless Usb Lan 300mbps Acompanha 01 - Antena 5 
Dbi, 01 - Cd De Instalação Driver 

UNI) 30 R$ 61,00 R$ 1.830,00 

3 CABO Usb 2.0 A/B 1,80m Impressora UNI) 50 R$ 11,00 R$ 550,00 
4 Cabo I1DMI 2 M UND 50 R$11,00 R$550,00 

S Cabo HDMI 3 M UNI) 50 R$ 16,00 R$ 800,00 
6 Cabo HDMI 5 M UND 50 R$22,33 R$ 1.116,67 
7 Cabo HDMI 10 M UND 50 R$42,33 R$2.116,67 
g Cabo VGA EXTENSAO 2 M UND 50 R$ 25,67 R$ 1.283,33 
g Cabo VGA EXTENSAO 3 M UND 50 R$ 31,00 R$ 1.550,00 
1t3 Cabo VGA EXTENSAO 5 M UNI) 50 R$ 52,33 R$ 2.616,67 

1 Hub Usb 4 Portas,Velocidade 2.0, Possuir Proteção Contra Sobrecarga UND 50 R$ 32,00 R$ 1.600,00 
- ) S Suporte Articulado TV De 14 A 50 Com Inclinação, 3 Movimentos UND 30 R$ 102,00 R$ 3.060,00 

13 

Suporte Tv De Chão Com Rodas. Pedestal Para Tv De 32 A 75 Suporte 
Videocontèrência Com Rodízios Ava1500-60-1p Nb Único -Tvs Lcd / Led 
/ Plasma / 3d /Oled / Qled De 32" A 75"-Tvs Devem Ter Peso Até 45kg-
Compatível Com Tvs Que Tenham O Padrão De Fixação Vesa 200x100, 

 200x200, 200x300, 300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 
600x200 Ou 600x400 Mm (Hxv), Normahnente Encontrado Em 
Televisores De 32 A 65". Características-Pedestal De Chão Para Tv.-
Bandeja De Apoio Para Dvd Player, Blu-Ray, Notebook.-Bandeja Superior 
De Apoio Para 
Webcam / Equipamentos Policom.-Desenvolvido Com Materiais Fortes E 
Resistentes 

UND 5 R$ 1.119,33 R$ 5.596,67 

14 

Projetor Multimídia, Sistema de Projeção: DLP 
Resolução Nativa: 800 X 600 SVGA 
ANSI Lúmens: 4.000 ANSI 
Contraste: 20.000:1 
Tamanho da Imagem: 30 a 300 polegadas 
Tecnologia 3D: Sim 
Conexões HDMT: 02 
Conexão USB: USB mini B 
Voltagem: Bivolt 
WiFi: SIM com adaptador 
Garantia Produto: 2 anos 
Garantia Lâmpada: 1 ano 
Conexões VGA in (D-sub): 01 
Conexões Video Composto in (RCA): 1 
Conexões PC Audio : 1 in; 1 out 
Alto Falante: Sim 
Acompanha Controle Remoto: Sim 
Anexar catálogo 

UNI) 20 R$ 2.650,00 R$ 53.000,00
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íS 

Tela De Projeção Retrátil De Acionamento Manual; Tela Para Projeção 
Data Show Cor Da Area De Projeção: Branco Opaco; Sistema De 
Multiparadas Ao Desenrolar A Tela; Dimensões Largura 180 Cm, Altura: 
180 Cm. Rolo Da Tela Em Tubo Mecânico. Tipo De Tela Retrátil. 

UND 3 R$ 910,00 R$ 2.730,00 

: 6 : t 

Tela De Projeção Retrátil Com Tripe De Acionamento Manual Com 
Suporte Integrado Ao Estojo Metálico; Tela Para Projeção Data Show Cor 
Da Area De Projeção: Branco Opaco; Sistema De Multiparadas Ao 
Desenrolar A Tela; Dimensões Largura 180 Cm, Altura: 180 Cm. Rolo Da 

Ì Tela Em Tubo Mecânico. Tipo De Tela Retrátil. 

UND 3 R$ 910,00 R$ 2.730,00 

17. 

. . . 

Nobreak 1200va Sms Bivoll, Modelo Bivolt Automático: Entrada 115/127v 
Ou 220v E Saída 115v. Filtro De Linha. Estabilizador Interno Com 4 
Estágios De Regulação. Forma De Onda Senoidal Por Aproximação 
(Retangular Pwm). Dc Start. Battery Saver: Evita O Consumo 

 Desnecessário Da Carga Da Bateria, Preservando A Sua Vida Útil. 
Autodiagnostico De Bateria: Informa Quando A Bateria Precisa Ser 
Substituida. Recarga Automática Das Baterias Em 4 Estágios, Mesmo Com 
O Nobreak Desligado. 

UND 15 R$ 1.039,67 R$ 15.595,00 

iR 

Roteador Wireless 450 Mbps Velocidade De Transferência Wireless De 
Até 300mbps. Cobertura 5 Vezes Maior Que O Padrão 802.11g. 
Compatível Com Dispositivos Wireless Da Especificação 802.1 lb/G. 
Criptografia Avançada Wep. Wpa E Wpa2.4 Portas Ethernet 10/100 Para 
Conexão Cabeadaportas 4 Portas Lan 10/100 Mbps Fast Ethernet 
Mdi/Mdix. 1 Porta Wan 10/100 Mbps Fast Ethernet MdilMdix. Padrões 
Ieee 802.1 ln. Ieee 802.1 lg/B. Ieee 802.3. Ieee 802.3u. Antena 3. Conector 
Reverse Sma. 

UND 30 R$ 173,00 R$ 5.190,00 

• 

19 

Roteador Wireless Dual Band AC 1200, Wi-Fi De Longo Alcance, Com As 
Seguintes Características, Streaming HE) De Forma Suave Com Wi-Fi 
AC1200, 4 Antenas Externas Fornecem Conexões Sem Fio Estáveis E 
Cobertura Ideal, Fácil Gerenciamento De Rede Ao Seu Alcance Através Dc 
App, Suporta Proxy IGMP / Snooping, Bridge E Tag VLAN Para Otimizar 
Streaming De IPTV, Suporta O Modo De Access Point Para Criar Um 
Novo Ponto De Acesso Wi-Fi, Padrões Wi-Fi 5, IEEE 802.1 lac/N/A 5 
Ghz, IEEE 802. l ln/B/G 2.4 Ghz; Velocidade De Wifi AC 1200, 5 Ghz: 867 
Mbps (802.1 lac), 2.4 Ghz: 300 Mbps (802.1 ln), Processador CPU Single-
Core, Portas Ethernet I Porta WAN x 10/100 Mbps, 4 Portas LAN x 
10/100 Mbps, Botão WPS/Wi-Fi, Botão Liga E Desliga On/Of, Botão 

  Reset, Alimentação 9 V 0.85 A, Protocolos Ipv4 E Ipv6, Dimensões 
(WXDXH) 9.1 x 5.7 x 1.5 In (229.9 x 144.2 x 36.9 Mm), Certificações 
FCC, CE, Rohs 

I7ND 30 R$ 224,33 R$ 6.730,00 

• 

•  

2 

i Access Point Corporativo Design Sofisticado E Compacto, Possibilidade 
Para Até 8 Ssids E 100 Dispositivos Por AP, Tecnologia Qualcomm, 
Tecnologia Proprietária De Controle De Ruído, Exclusivo Dispositivo De 

  Segurança Contra Furto, Compatível Com O Wisefi, Midia Espontânea 
Gratuita A Partir Do Check-In Dos Usuários (Função Opcional), 
Compatível Com A Função Facebook Wi-Fi, Chipset QCA9531, Memória 
Flash 16 MB, Memória SDRAM 64 MB, Portas 1 LAN (Poe Passivo), 
Padrão 10/100 Mbps, Frequência 2,4 Ghz, Potência Máxima De 
Transmissão (Tx) AP 310: 20 Dbm (100 Mw), Sensibilidade Mínima De 
Recepção (Rx) -90 Dbm, Canais De Operação Auto — 1 A 11,2 Antenas 
Internas De 3 Dbi De Ganho Cada, Padrão IEEE 802.11 B/G/N 300Mbps 
Mimo 2T2R, Botões l Reset Leds 1 LED RGB, Método De Alimentação 
Poe Passivo, Faixa De Tensão Suportada 12 -24 V, Adaptador 1 Injetor 
Poe Passivo Fast Ethernet 

UND 10 R$ 675,00 R$ 6.750 00 

21 Teclado Com Conexão USB, Cl Fio Compatível Com Windows 9x, 2000, 
ME, XP, NT Ou Superiores. UND 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

n Mouse Ótico USB Com Fio DPI 800 Ou Superior UND 100 R$ 13,00 R$ l .300,00 
MOUSER Sem Fio Tecnologia 2.4Ghz 1200dpi, Plug & Play Alcance; 10 
Metros UND 50 R$ 31,33 R$ 1.566 67 

24 Pendrive Capacidade 32 GB USB 3.2 UND 50 R$ 41,00 R$ 2.050,00 
.1 Pendrive Capacidade 64 GB USB 3.2 UND 50 R$ 53,33 R$ 2.666,67 

26 
Computador com Processador de 3.30 GHz, 12 MB Cache, 4 Cores, 8 
Threads e com Intel®'Turbo Boost até 4.30 GHz, 4 GB Ram 3200MHz, 
SSD 256 GB M.2, com Mouse e "teclado. Anexar catálogo 

UND 15 R$ 1.840,00 R$ 27.600,00 
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?.7" 
Computador com Processador de 2.50 GIiz, 6 núcleos, 18 M3 Cache, 
Intel® Turbo Boost até 4.40 GIIz, 8 GB Ram 3200MI1z, SSD 256 GB M.2, 
Com Mouse e Teclado. Anexar catálogo 

UND 5 R$2.366,33 R$ 11.831,67 

Computador com Processador de 1.60 GI-Iz, 12 núcleos, 25 MB Cache, 
 Intel® Turbo Boost até 4.90 GHz, 8GB RAM 3200Mhz, SSD 512 GB M.2, 

Com Mouse e Teclado. Anexar catálogo 
UND 5 R$ 2.840,00 R$ 14.200,00 

29 

Notebook. Intel® CoreTM I3 (108 Geração Ou Superior), Windows 10, 
Memória de 4 Gb expansível até 32GB, SSD 256 GB, Tela Full Hd de 

 15,6" Antirreflexo, rede 10/100/100, leitor de cartão, Wireless-Wi-Fie 
Bluetooth 802.11ac 1x1. Anexar catálogo 

TJhID 10 R$ 3.560,00 R$ 35 600.00 

Notebook. Intel® CoreTM I5 (108 Geração Ou Superior), Windows 10, 
Memória de 4 Gb, SSD 256 GB, Tela Full Hd De 15,6' Antirreflexo, rede 
10/100/100, leitor de cartão, Wireless-Wi-Fi E Bluetooth 802.1 lac 1x1. 
Anexar catálogo 

UND 10 R$ 4.049,67 R$ 40.496,67 

31 

 Notebook. Intel® CoreTM I7 (108 Geração Ou Superior), Windows 10, 
Memória de 8 Gb, SSD 256 GB, Tela Full Hd De 15,6' Antirreflexo, rede 
10/100/100, leitor de cartão, Wireless-Wi-Fi E Bluetooth 802.1 lac 1x1. 
Anexar catálogo 

LTND 5 R$ 4-34Q00 R$ 21 700,00 

Monitor De 18.5 Polegadas com Brilho: 200 CD/m2 e Contraste: 600:1. 
Anexar catálogo 

1JS 20 R$ 510,0U R$ 10.200,00 

Monitor De 21.5 Polegadas com Brilho: 250 CD/m2 e Contraste: 
5.000.000:1. Anexar catálogo 

UND 10 R$ 629,00 R$ 6.290,00 

 Monitor de 23;6 Polegadas Full RD UND 5 R$ 708,33 R$ 3.541,67 

Estabilizador De Energia Com Capacidade 500va Tensão Nominal 
115/220v(Bivolt Anatômico) e 6 tomadas. Anexar catálogo 

UND 50 R$ 260,00 R$ 13.000,00 

• 
Estabilizador De Energia Com Capacidade 1000va Tensão Nominal 
115/220v(Bivolt Anatômico) e 6 tomadas. Anexar catálogo 

UND 30 R$ 350,00 R$ 10.500,00 

37 Fonte Nominal Padrão Atx Com Potência De 220w UND 60 R$ 74,00 R$ 4.440,00 

Fonte Real Padrão Atx Com Potência de 500w Real 80 plus bronze. Anexar 
catálogo 

UND 30 R$ 213,33 R$ 6.400,00 

39 

Scanner com ADF (Alimentador Automático de Documento), Duplex 
Velocidade de digitalização: Simplex: 30 ppm (200/300 dpi) Duplex: 60 
ipm (200/300 dpi) Tipo de Sensor de Imagem: Linha única CMOS-CIS x 2 
(frente x 1, verso x 1) Fonte de Luz: RGB LED x 2 (frente x 1, verso x 1) 
Resolução Óptica: 600 dpi Resolução de saída: 50 a 600 dpi (ajustável por 
1 dpi de incremento), 1,200 dpi Tamanho máximo do documento: 216 x 
355.6 mm (8.5 x 14 pol.) Capacidade ADF: 50 folhas (A4 80 g/m2 ou Carta 
20 lb) Detecção de Alimentação Múltipla: Detecção de Sobreposição 
(Sensor Ultrassônico) Interface de comunicação: USB 3.2 Gen 1x1 / USB 
2.0/USB 1.1 e rede l0BASE-T, l 00BASE-TX, 1000BASE-T 
Voltagem: AC 100 a 240 V ±10%  Conformidade ambiental: ENERGY 
STAR®, RoHS Garantia de 01 Ano Anexar Catalogo. 

UND 5 R$ 2.941,67 R$ 14 708.33 

Impressora Multifuncional Wifi, USB e Rede, com Sistema de Impressão 
Jato De Tinta Tanque Colorida. Ancxar Catalogo. 

UND 15 R$ 1.550,00 R$ 23 250,00 

41 

IMPRESSORA LASER Especificações:- Tecnologia De Impressão: Laser 
Eletrofotográfrco - Resolução (Máx.) Em DPI: Até 1200 X 1200 Dpi -
Memória Padrão: 32MB - Tempo De Impressão Da Primeira Página: 
Menos De 10 Segundos - Processador: 200 Mhz 

 - Interfaces: USB 2.0/ Wireless - Emulação: GDI - Duplex: Manual 
- Volume Máx De Ciclo Mensal: 10000 Páginas - Voltagem 110 A 120V 
Manuseio De Papel: Capacidade Da Bandeja De Papel: 150 Folhas - 
Capacidade De Saída De Papel: 50 Folhas - Tamanhos Do Papel: AS Até 
Oficio - Tipos De Papel: Papel Normal, Fino E Reciclado 
- Gramatura De Papel: 65 A 105 G/M2 Rede: - Interface De Rede 
Embutida: Wireless Ambiente: Consumo De Energia: Modo Espera 8.1W, 
Modo Repouso 1.4W - Certificação Energy Star Sistemas Operacionais 
Compatíveis: Windows — Mac 

UND 10 R$ 1.349,67 R$ 13.496,67 

42 

IMPRESSORA LASER Especificações: - Visor LCD: 2 Linha 
- Voltagem: 127V - Tecnologia De Impressão: Laser - Velocidade Máxima: 
Até 30 Ppm - Resolução (Máxima): Até 2400 X 600 Dpi 
- Memória Padrão: 32MB - Interfaces: USB De Alta Velocidade, Wireless 
802.11 b/G/N - Emulação: PCL6 & BR-Script3 — Duplex - Volume Máximo 
De Ciclo Mensal: 10.000 Páginas - Ciclo Mensal Recomendado: 2.000 
Páginas - Compatibilidade Com Dispositivos Móveis: Airprint, Google 

UND 10 R$ 2.723,33 R$ 27.233,33 
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` 

Cloud Print, Brother Iprint&Scan, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct 
Manuseio De Papel: Capacidade Da Bandeja De Papel: 250 Folhas-

 Capacidade De Saída Do Papel: 100 Folhas - Tamanhos Do Papel: A5 Até 
 Ofício - ADF: 35 Folhas Cópia: 

Velocidade Da Cópia Em Preto: 30 Com - Ampliação / Redução: 25% -
400% - Tamanho Do Vidro De Exposição: 21,6 X 27,9 Cm (Carta) 
- Agrupamento De Cópias (2 Em 1) - Cópia De Identidade (ID Card) 
- Resolução De Cópia (Máxima): 600 X 600 Dpi - Opções De Cópia: 
Ordenadas, N Em 1, Cópias Múltiplas (Até 99), Cópia De Documentos De 

 Identidade Digitalização: Capacidade Máx. Do ADF: 35 Folhas — ADF -
Resolução Optica Do Scanner: Até 600 X 2400 Dpi 
- Resolução Interpolada: Até 19200 X 19200 Dpi - Digitalizado Para Email, 
Imagem, OCR, Arquivo, Microsoft Sharepoint 
- Formatos De Arquivo: TIFF / BMP / MAX / JPG / PDF / Secure PDF / 
PNG / XPS - Tipo De Scanner: Mesa Plana Colorida Com Alimentador 
Automático De Documentos (ADF) Sofiwares: 
- Visualização E Software OCR: Scansoft Paperport SE With OCR For 
Windows E Presto! Pagemanager For Mac Ambiente: Consumo De 

   Energia:Printing / Standy-By/ Sleep: 510W / 60W / 5.3W Certificação 
Energy Star Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows - Mac 

43 : : : : 

Impressora Térmica Tm-T20x Usb Serial, Velocidade De Impressão De Até 
200 Mm/S, Guilhotina Inclusa, Tecnologia De Impressão: Impressão 
Térmica De Linhas, Resolução De Impressão: 203 Dpi X 203 Dpi, 
Velocidade De Impressão: Máx. 200 Mm/S (Textos E Gráficos), Fonte De 
Energia: Interna (Cabo De Energia Incluso), Dimensões: Altura: 14 Cm. 
Largura 19,2 Cm, Profundidade: 13,7 Cm, Peso: 1,5 Kg, Garantia De 12 
Meses. 

UND 5 R$ 773,00 R$ 3.865,00 

Fragmentadora De Papel Em Partículas 18 Folhas 22 Litros 220 V, Cesto 
22 Litros Tamanho Da Fragmentação (Mm): 4x31 Tipo De Fragmentação: 
Particulas Nivel De Segurança: P4 Fragmentações: Clips / Grampos / 
Cd/Dvd / Cartão De Crédito. Potência: 396 W. Anexar catálogo. 

UND R$ 2.743,33 R$ 13.716,67 

45 Suporte Para Cpu/C Rodas UND 50 R$ 71,67 R$ 3.583,33 

Caixa De Som 10W 2.0 USB Para Computador E Notebook Tamanho: 7,2 
X 7,2 X 7 Cm Voltagem: 5v UND 30 R$ 354,33 R$ 10.630,00 

47.- Memória De 8gb Ddr4 UND 10 R$ 153,33 R$ 1.533,33 

48 Memória 4gb Ddr4, UND 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

O . SWITCH 8 Portas 10/100/1000 IIND 15 R$ 93,00 R$ 1.395,00 

58 SVsTTCH 16 Portas 10/100/1000 UND 10 R$ 504,67 R$ 5.046,67 

gl SWITCH 24 Portas 10/10011000 UND 10 R$ 794,00 R$ 7.940,00 

52 ::. : HD EXTERNO: Conexão USB 2.0, Capacidade Mínima De 1TB, Tipo 
Portátil E Com Alimentação Pela Interlace USB 

UND 10 R$ 606,33 R$ 6.063,33 

HD EXTERNO: Conexão USB 2.0, Capacidade Mínima De 2TB, Rotação 
 De 7200 Rpm, Tipo Portátil E Com Alimentação Pela Interface USB 

UND 10 R$ 723,33 R$ 7233 33 

M::: Ssd 120 Gb Sata com leitura de 500mb/s e gravação de 350mb/s UND 30 R$ 101,67 R$ 3.050,00 

 Ssd 240 Gb Sata com leitura de 500mb/s e gravação de 350mb/s UND 20 R$ 172,33 R$ 3.446,67 

SFi  Ssd 480 Gb Sata com leitura de 500mb/s e gravação de 450mb/s UND 10 R$ 242,33 R$ 2.423,33 

.57 . Hd Capacidade De 500gb UND 20 R$ 101,67 R$2.033,33 
Sg Hd Capacidade De 1 Tb UND 10 R$ 356,67 R$ 3.566,67

5!' Hd Capacidade De 2 Tb i1NI) 5 R$ 716,67 R$ 3.583,33 
60 Refrl De Tinta original Para Impressora Epson T664120 Preta UND 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 
&1 Refil De Tinta original Para Impressora Epson T664220 Azul UND 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

Retil De Tinta original Para Impressora Epson T664420 Amarela UND 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 
- Retil De Tinta original Para Impressora Epson T664320 Vermelho 1JND 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

Ç4 Toner Compatível Com Impressora P1102w UNI 50 R$ 44,00 R$ 2.200,00 
Toner Compativel Com Impressora Hp 1020 UND 50 R$ 44,00 R$ 2.200,00 

Filtro De Linha Com Fusivel 6 Tomadas 2+T UND 50 R$ 30,67 R$ 1.533,33 

67 MICROFONE PROFISSIONAL SEM FIO DUPLO De MÃO LINHA UND 8 R$ 794,00 R$ 6.352,00 
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UIIF COM SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE FREQUÊNCIA 
ENTRE O RECEPTOR E O TRANSMISSOR, INDEPENDENTES XLR E 
MIX PIO. + MALETA FREQUÊNCIA: UIIF: 619690MIIZ. 
ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: 0.005 % (-10 C 50 C ) MODO DE 
MODULAÇÃO: FM MODULAÇÃO MÁXIMA DE 
FREQUÊNCIA:4OKI IZ. REPOSTA DE FREQUÊNCIA: 40I IZ 20KI IZ. 
S/N: = 100DB. ALCANCE EFETIVO: 100M (3001NCII) DISTORÇÃO: 

6$ 
Cabo De Rede Fio De Cobre CAT 6 Caixa 100% COBRE Cl 305 Mt. 
Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-C.2 Category 6, NBR 14703, NBR 
14705, ISO/IEC 11801 e IEC 60332. 

UND 15 R$ 1.249,67 R$ 18.745,00 

. Cabo De Rede Fio De Cobre CAT 5 Caixa Cl 305 Mt UND 15 R$ 380,00 R$ 5.700,00 

•• Smart TV 32" HD Com Conversor Digital 2 HDMI 1 USB Wi-Fi 6OHz UIsJ i 10 R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 
Smart Tv 42" Hd Convcrsor Digital Wi-Fi 2 Hdmi 2 Usb UND 5 R$ 1.530,00 R$ 7.650,00 
Smart Tv 49" Full Hd Wi-Fi 2 Hdmi 1 Usb 60 Hz UND 5 R$ 2.400,00 R$ 12.000,00 

73' Smart Tv 70 Full Hd Wi-Fi 2 Hdmi 1 Usb 60 Hz UND 5 R$ 6.100,00 R$ 30.500,00 

7.1 Tnpe Para Camera 1,30M UND 10 R$ 101,67 R$ 1.016,67 
75 Tripe Para Camera 1,50 M UND 10 R$ 136,67 R$ 1.366,67 

76 Tripe Para Camera 1,80 M UND 10 R$ 156,67 R$ 1.566,67 

77, Mouse pad TTND 30 R$ 6,00 R$ 180,00 

78 
Tablet 12S PRO, 256GB, 8GB RAM, Tela Imersiva de 10.1', Câmera 
Traseira 32MP, Câmera frontal de 16MP, Wifi, Android 13, 8800mAh 
Bateria, Dual-SIM 

UND 30 R$ 1.416,67 R$ 42.500,00 

Fusível de Vidro 250v loa Pequeno UND 300 R$ 2,00 R$ 600,00 

88 Bateria De Lítio 3V CR2032 UND 40 R$ 8,00 R$ 320,00 
Carregador de Pilhas Recarregáveis AA e AAA Com 4 Pilhas AA UND 10 R$91,67 R$916,67 

82  Pilhas Recarregáveis AA e AAA Com 4 Pilhas AA UND 10 R$ 92,33 R$ 923,33 
Pilhas nao Recarregáveis UND 10 R$ 44,00 R$ 440,00 

Mesa de Som - 8 canais. Mesa de som com no mínimo 8 e no máximo 12 
entradas de canais XLR com pré amplificadores, Leds de pico em lodos os 
canais, saída 2 MASTER balanceada com conectores XLR, Saída para fone 
de ouvido com equalização para fone. Saída esléreo RCA, Equalizador 
britânico neoclássico de três bandas. Uma saida de multi efeitos com 
controle por canal para regular efeito ou auxiliar, Entrada externa para 
efeitos, Entrada USB Player, Phantom Power + 48V, Padrão de instalação 
em racks para maior flexibilidade de instalação, Fonte de energia (100 240 
V—), som livre de nildos, resposta transiente superior e baixo consumo de 
energia. 

UND 5 R$ 1125 00 R$ 5.625,00 

SS amplificador com dois canais potência mínima de 1800 rins cada canal 2 
ohms; iJND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 

- 

APARELHO TET.EFÔNTCO MOVET,, Características: aparelho telefônico 
móvel celular, Smartphone, display/tela de 6,5" infinita, resolução de 1080 
x 2400, deshloqueado, dual chip, nanochip, sistema operacional Android 10 
ou superior, tecnologia 4G/5G, câmera frontal de 32MP e traseira de 48MP 
com flash LED e zoom digital de até 8x, processador Octa-core 01 de 
2.3GHz. 4GB de RAM e 128GB de annazenamento interno total. com 
possibilidade de expansão até 512GB através de cartão Micro SD, 
conectividade via Bluetooth 5.0, NFC, Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac, GPS, 
Glonass, Beidou, Galileo; Bateria recarregável de 4000mAh. Características 
Adicionais: conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

UNI) 5 R$ 400 00 R$ 7.000,00 

Extensão elétrica tripolar, com 5 metros de comprimento, 3 tomadas de 
saída, no mínimo, do tipo 2P + T, l OAh. UND 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

TONER COMPATÍVEL BROTHER. ORIGINAL. PRETO. UTILIZADO 
EM MODELOS BROTHER: MFC-7360, DCP-7065, MFC-7860, HL-
2240, HL-2270, HL2130, DCP-7055 MTC-7460, HL-2230, HL-2220, H[, 
7060, HL-2132, HL-2210, HL-2250, DCP-7066. RENDIMENTO MÉDIO 
DE 2.600 PÁGINAS. 100% NOVO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA. 

UND 20 R$ 106,67 R$ 2.133,33 

TOTAL R$ 665.825,33 
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2.Q JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação visa atender a manutenção de todas as secretarias, para equipar asa undiades 
adjisnitrativas, de forma que equiamentos e perifericos de informatica é fundamental ao desenvolvimento das 
ações administrativas. Os uso rotineiro de itens de informativa leva a desgaste e com isto implica em substituição 
por outros de capacidade superior para melhor desempenho das funções admnistrativas das secretarias do 
municipio de Catingueira-PB, atendendo o interesse público. 
2.2. A aquisição de equipamentos de informática pode envolver a compra de diversos itens, como 
computadores, notebooks, servidores, monitores, impressoras, periféricos (teclados, mouses, etc.). Esse processo 
pode ser para alcançar empresas odineas que fomecar equipamentos e "perifiricos de informática, e deve ser 
realizado com atenção a aspectos como: 
I. Necessidades e Especificações Técnicas: 

o Definir o tipo de equipamento necessário de acordo com a finalidade (por exemplo, estações de trabalho para 
design gráfico, servidores para armazenagem de dados, etc.). 

o Verificar requisitos de desempenho, como capacidade de memória, processador, armazenamento e 
características do sistema operacional. 
II. Orçamento: 

o Determinar quanto se pode investir na aquisição dos equipamentos, levando em consideração o custo-beneficio 
e a durabilidade dos produtos. 
III.Análise de Fornecedores: 

o Pesquisar sobre os fornecedores que oferecem produtos de qualidade com bom suporte técnico. 
o Verificar se a empresa oferece garantia, assistência técnica e boas condições de pagamento. 
1V. Aquisição em Massa ou Individual: 

o Em compras em larga escala, podem ser aplicados contratos de fornecimento, licitações ou parcerias, 
garantindo preços mais competitivos. 
V. Licenciamento de Software: 

o Caso haja necessidade de programas específicos (como sistemas operacionais, pacotes de escritório, antivírus), 
é importante obter licenças adequadas e legítimas. 
VI. Sustentabilidade e Descarte: 

o Verificar a eficiência energética dos equipamentos e buscar alternativas mais sustentáveis. 
o Planejar o descarte de equipamentos antigos, considerando a reciclagem e o descarte responsável. 
2.3. Por tanto, faz-se necessario a aquisição dos produtos acima mencionados, para manutenção de todas as 
secretarias. 

30. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

.0. DOS •REQUIISJTOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada deverá atender as exigencias deste edital, bem como ofertar preços compativeis. 

4.2. A contratada deverá ser responsável pela entrega dos produtos até o municipio contratante. 
4.3. O fornecedor deve ser capaz de atender constantemente a demanda da adminsitração. 

€3 DA EXECUÇÃO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO`DO; CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição. 
5.2.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
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contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dosdefeitos observados. 
5.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
5.2.3.0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
5.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
5.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de produtos nela empregados. 
5.5. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciaisnão transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

DE PAGAMENTO 
6.1 0 fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da SecretariaDemandante, 
mediante execução do objeto. 
6.2. 0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 
6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei n°14.133/2021. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.9da Medida 
Provisória n° 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regulandadefiscal ou trabalhista (salvo a 
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de formaexcepcional e justificada, no caso de haver 
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restrição de fornecedores ou prestadores deserviços. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO'FORNECEDOR 
7.1. 0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item, bem como, 
regularidade de documentação. 

&O. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. 0 preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de publicação do 
aviso de convocação de interessados. 
8.2. 0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, 
pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços,pois já sabem qual o valor que 
a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando 
pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

9.0 ti Ac:ADEQIJA .'O.ORÇAMENT R >:::>;:. . . 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2025, conforme a seguir: 

04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
l0 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILANCIA EM SAÚDE - SUS 
07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA 
04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2032 MANUTENÇÃO DO CONSELIIO TUTELAR 
08 244 1015 2034 MANUTENÇÃO DOS CONSELIIOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO BÁSICA - SCFV/PBF/PAIF 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MEDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI 
08 244 1015 2039 FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL - CMAS 
08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
08 244 1015 2041 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DA GESTÃO DO SUAS 
08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 
09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
04 122 1006 2043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 361 1011 2057 MANUTENÇÃO OUTRAS DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTA - FUNDEBNAAF - 30% 
12 361 1011 2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAT 
12 365 1011 2060 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 30% 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1011 2081 MANUTENÇÃO DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
3.3.90.30 MATERIAIS DE CONSUMO. 
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4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

100 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
10.1. São obrigações da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

ILL DAS OBRIGAÇÕES DO CO RATADO . 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente o objeto descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividaderelacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados. 
11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, quiantidade, tamanho, embalagem. 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação. 
11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor tcnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tccnicas correspondentes. 
11.1.10. Os fornecedores devem possuir todas as licenças e certificações necessárias para a execução do 
objeto. 
11.1.11. Os produtos devem cumprir com as normas sanitárias locais e nacionais, garantindo que sejam livres 
de contaminação por pesticidas, fungicidas, herbicidas e outros resíduos químicos acima dos limites 
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permitidos. 
11.1.12. O fornecedor deve ser capaz de atender consistentemente ao volume e à frequência de fornecimento 
exigidos pela prefeitura, garantindo um suprimento regular scm interrupções. 

i.2.(E..DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
12.1. O prazo do contrato será até 28/02/2026, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

12.2. A entrega deverá ser realizada no prazo de até 5 dias uties, após solicitado pela administração 
pública. Tratando-se de materiais de consumo para manutenção das secretarias. 
1j3. O objeto desta contratação será entregue no Muneipio de Catingueira-PB, no local determinado pelo 
SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

13.x,; .,::. : EÈlJTISTAME~iTO 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período dc 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir dadata limite do orçamento 
estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta. 
13.3. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequenteao término do 12° (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência 
do contrato. 
13.4. - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, scm reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

~14.0, DO PAGAMENTO 
14.1. 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trintadias, contados do período de 
liquidação do empenho. 

ILO. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. 15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I I - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
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celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X -
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;XI - praticar atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei asseguintes sanções: 
I - advertência; II -
multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as 
peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade; conforme normas eorientações 
dos órgãos de controle. 
15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.2, calculada na forma do contrato, será de 15%(quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos TI, ITT, TV, V, VI e VII do caput do art. 155 daLei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 
(três) anos. 
15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capuz do art. 155 daLei 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vle VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.5, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
15.2.7. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 15.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso IT do mesmo item. 
15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

Secretária de Administração 
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ANEXO 11.t - PROPOSTA ::[?E;:: PREÇOS .(MpDELO) 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014/2025 
ADMINISTRATIVO N° 0041/2025 - PMC 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: BANCO DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

.... . .. . 
TOT1lI:'peR EXTENSO: 

ITENS MAR0A. ̀ : ::: (SE 
FOR o; 
CASO)

UN WADE 
• VAL()R:::>::::

UNITÁRIO: 
RS. : .: 

VALOR 
TOTAL R$ 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 
I ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COMO 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI VINCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 
OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COMOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 
AV. N° , BAIRRO: , CEP: 

 /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 
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SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO 1V -! MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ  /2Q25 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA com sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n°, centro, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001-96, neste ato representada pelo Sr. SUELIO FELIX DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JOAO LEITE DOS SANTOS , na cidade de 
CATINGUEIRA -PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, doravante denominada 
CONTRATANTE e a   Inscrito (a) no CNPJ sob o n°  
scdiado(a) na  , cm   Doravante designada CONTRATADA, e cm 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 0014/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁI1SULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO;

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a  , conforme Termo de Referência anexo a este 
Edital, conforme informações e especificações constantes abaixo descriminados: 

ITEM ' DESEI+t1ÇAO > 
, . 

[lND,
: Q1Y) ; : MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

: LÁtTSiJI.A.SEG:IINDA -- DO FUNDAMENTO LEGAL  :

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, 
artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS: DOCUMENTOS: APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 
seguir relacionados, de cujo arteiro teor e forma as partes declaram, expressaniente, ter pleno conhecimento. 
a) Processo Administrativo n° 0014/2025; 
b) Pregão Eletrônico n° 0041/2025; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pelo pregoeiro. 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que 
assinados pelos representantes credenciados das partes. 

LÁ~I St. LA: QITARTA - DOTAÇA:.:ORÇAMENTÁRíA : 

4.1- As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2025: 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
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10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MAMJ"I I-'.NÇAO DOS SERVIÇOS DE VTLÂNCTA EM SAtJDF, - SUS 
07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA 
08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MIJNTCIPAT, DE DF,SENVOLVIMF.NTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2032 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
08 244 1015 2034 MANTTENÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCTAT, 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1015 2036 MANT1 I hNÇÃO DO 131 OCO DE PROTEÇÃO BÁSICA - SCFVIPBFIPAIF 
08 244 1015 2037 MANU 1 ENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI 
08 244 1015 2039 FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL - CMAS 
08 244 1015 2040 MANU 1 ENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
08 244 1015 2041 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DA GESTÃO DO SUAS 
08 244 10152O42 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 
09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
04 122 1006 2043 MANU TENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 361 1011 2057 MANUTENÇÃO OUTRAS DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTA - FUNDEB/VAAF - 30% 
12 361 1011 2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAT 
12 365 1011 2060 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 30% 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1011 2081 MANUTENÇÃO DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
3.3.90.30 MATERIAIS DE CONSUMO. 
4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

4.1. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditosorçamentários. 

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ ( )_ 
5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 
despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, tais 
como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, 
seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos 
não explicitamente citados etudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências 
constantes no edital que norteou o presente contrato. 

ULA; SEXTA — DOS. ACRÉSCIMOS :E SUPRESSÓES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 
art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 
aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da 
proposta vencedora e o preço base inclusoneste edital. 
6.2. A Adfminsitração pública, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidospor Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto noart. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

ÇA(LISIJLA. SÉTIMA ~ : Dt) :PRAZQ: 1).F.. :.>~laiTREGAl;; ~E:. EXECUÇt1t3 : E . VIiGÊNC1€.;r?l: ::X)O 
CONTR&TO 

7.1. O prazo do contrato será até 28/02/2026 contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 107. da.Lei 14.133/2021. . 
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12.1.A entrega deverá ser realizada no prazo de até 5 dias uties, após solicitado pela administração 
pública. Tratando-se de materiais de consumo para uso contidiano das secretarias. 
7.2. O objeto desta contratação será entregue no Muncipio de Catingueira-PB, no local determinado pelo 
SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

.. . . . 
LÀ tJSITLA.OITAVA — DA.PRORROtxAÇÃO»O CO1ITRA:TO. . 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, de 
conformidade coro o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei. 
8.2 - Caberá a adminsitração pública todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS. 
8.3 — A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

4:LÁI StJLA; NONA— ..DA SUBCONTRATAÇÃO; :. 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

, 
CLr1USULA ; DÉCIMA : :- DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM .:SENTIDO : ESTRI;TO. : E : DO 
REEQUII:iBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO. 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer revisão contratual mediante fato que justifique. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada; após o interregno mínimo de um ano, contado a partir dadata da apresentação da 
proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
10.3- A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
fisicos realizados a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subsequenteao término do 12° (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência 
do contrato. 
10.4- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva dc risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com acomposição dos custos para 
obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do 
contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um)mês, contados 
da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatáno. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

]l, , 1SUI.A DECIMA: PRIMEIRA -= DAS MEDIÇÕES  :.E:.PAGAMENTO .:. 

11.1. Pam fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 
11.2. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria competente. 

. , ... 
AL.. SEGUNDA S;RETEì~IÇ(r}ESi`E:GAH11Y:T)Et jS 
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12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CL JSJLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADE : 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações 
dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 16.2; será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15%(quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB, pelo prazo de 3 
(três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso TV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 daLei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

.: 
J.ÁCJS~A;:~?~CIMA QUARTA — DA. FXTtNÇAO:I,1O:;:CORITRATa 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivadanos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, deprojetos ou de 
prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento docontratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução docontrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidadecontratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicialdo contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superiora 3 (três) 
meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação dc áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intemaou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 

I - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
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14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a terno no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízodas sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 

- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por atopróprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoalempregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

I I - execução da garantia contratual para: 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
C) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressada autoridade 
competente. 

USULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES .DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto 
e, ainda: 
15.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividaderelacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados. 
15.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a marca. 
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 
15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
15.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação, vinculado a este contrato. 
15.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhores técnicas vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicascorrespondentes. 
15.1.10. Fornecer os produtos dentro do prazo estabelecido, após solicitado pela secretaria demandante. 
15.1.11. Os produtos deverão atender as normas tecnicas da ABNT, ANATEL. 
15.1.12. Cumprir com a obrigação de frete, responsabilizando com a etrega até o municipio contratante. 
15.1.1.3. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela secretaria solicitante. 
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".. ̀ US[ILA DÉ.Ci:IVIA SEXTA- DAS: Q!BRiGAÇ$ES;DA CONTRATANTE 

16.1— Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2- Suprir a CONTRATADA de documentos.. informações e demais elementos que possuir, ligados ao 
objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3— Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em livro de 
ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais 
devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do referido 
entendimento. 
16.4— Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou sujeita aos pagamentos 
que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
16.5— Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência 
legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados; 
16.6— Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exatocumprimento 
das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual 
competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais 
pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelaCONTRATADA, bem como não permitindo a 
execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7— Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observadano curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, 
se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja 
previsão contratual a respeito; 
16.8— Rejeitar os serviços executados cm desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvadas os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9— Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A Adminsitração pública através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos 
decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 
fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação dacontratada 
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de improbidade Administrativa disponível no 
CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
contrato; 
16.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
16.16. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
16.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados. 

`U$ULA DECIMA SETIMA h- DA>PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

18.1— A Admnistração Pública, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução do 
fornecimento, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediantes simples apostila. 

ÁUSUI.A DÉCIMA NONA —;DO ;RECEBIMENTO ;DO OBJETO;

19.1— Para recebimento do objeto deverá ser observado o seguinte: 
19.1.1. 0 objeto deverá ser fornecido dentro do prazo previsto após convocado pela secretaria competente; 
19.1.2. 0 objeto será recebido dentro do prazo observado,vistoriado pelo setor competente, que comprovará a 
adequação com os termos desta liciatação e proposta ofertada. 
19.1.3. Quando a entrega não atender as especificações da proposta, a administração poderá aplicar multa e 
notificação para adequação no prazo de até 12 horas. 

. .: 
LAUSUi.:~:'ViGESiMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAl 

20.1 — A administração pública não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 
contratada. 
22.2— Quaisquer tributos ou encargos legais criados; alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão 
dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos 
de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
22.3— Durante a vigência do contrato, caso a administração pública, venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4— Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Adminsitração 
pública, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os 
quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5— Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Admnistração pública. 

LAUSt.LA.VtGESLMA TERCEIRA: ;DO FOIhO . 

23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de PIANCÓ-PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

, .......... de  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 


